
i.or es[e instrumentr:, o ilX[JN[CíPF{} },"!§:: Íi,ilt;'[',& ]4.,q,]-{.Éj{, I}{} FAfiÁ/[]F,ffç[p, pcssoa jurídica rie
dileito público interno, corn sede no í"'At. t.r.llri it{ljÍriit.lpÁl. CAp. NL'É Dij CAI{VALIJO, Avenida
Eal'ão rio Rlu Branco, ne 1"060. rra í-li'-i.r.rjr: dr 5;rrrl;r i;:.aírei rir,r Pi;tíi, {lilF: tu€{79t]-0CICI, inscriLo no
CNPi/MF na Ü5,171.699 /üAAL'7ú, :.cF,'res€r'Itailo ncstc ato, pr:[a §ÍiCffiE'X"]tRiA MUNICIPAL DE
E${JCÃÇÃ0 (sEMEn}, FtrJNBü IUâc.lH[(:íi]Ât $ij E[,\{}i]rtrÇr1fi, iirscilito nü cNpl/MF no
37"759.809/0001-CI1, FUN§ü mH &t.r{lsi.i;"i.[iruÇÃü, il t]H;sENvoH.v{e{HItTo I}A EüUCAÇÃCIgÁslca E DE yALGRIZAqIÁü íX]3i liR{}Fí§5iffiNAI$ ir1,,à ãiDt'CJà{,,{{1, i;rscri[a no cN],j,/M], ne
31.066.829/0001-10, comr secle nii r:!riarit: rji: íi.rnl:* í.rehel tiri pará,/pi\. Rua Josí: Aruâncict,
Ccnlro, s/ne, neste ato x'epresentadc:; pclr si-l;t 5ecrr,-iát"ia, 5r.ê tr,LEN CRIs'ftNA DA CR[_lZ ALVIS,
bl'asileira, solteira, inscri[a no CPF/MtJ íre 57;].4,q:i i':t?l 5ll. Carleira eíe identir'tracie nÇ 2732g0ú
- SEGUP/PA resicieltte e doilicitriada l.l;l ltvr:nili;i r\zrr.'*r.iLr itri:r::ilii, ilt j-ír02, Ceiltnr.;, Santa lzalrei
clo Pará/PA, CEP: 68.790-000, dolarra;ll.i; dr.rilcluirr;rürl (jüNTR,4.T',âru1.8 e a ernilresa [,SF.p
cclNs"rRuÇõrs rrnR - EPp, inscrira nir í-,1{Pí,,lv,ffi 1r'i-i.2{}í.4t}g/ü{ifi1-6?, corn serle na
Avenida í-iovernador José Malclier, r:':Í]^]17, llali: .liii;li. FJ;lzaré, Belé-.rn7,pA, CEir: 66.CSS-2€,0,
representada, lleste ato, pelo Sr. I"iJiZ sHH.üt0 PlNFliilXIt0 t-'ru[ICI, residente e domjciliado, na
cidade de Belém/PA, irlscrito nn CPF'/§{F na 6:1;1.fr36.692-34, C.at'teira ele ldentirjacle n.
3Ü7i453 - SSP/PA, doravante Calri;niiltad;-r {ültí'}"$t&"1',{t}.1t, r"esoitcm celchrar c} presentc
Üontrato em regime cle Empreitacia Pol Iirecr; ll li:h;rl. ii*:n;;rnlr.rulad:r rua [,tri i.-ecleral nq 8.5106, de
21"Ü6'1993, e demais legisiação per"t.int-"ntc * ilrocesso licitatóriri na modaiidade
C#NCúRRENCIA Ns ü0312ü23, ori*ir,jie rir: &r}{q-}(.tài$${-} Aiií,slfíNEsí'}ArXt,ÍVü Ns BL64IZOZB
; ned ia nl-e as clá u su las e cond içfies ;i segu i r,.::;.r;l ;ir-ller:ir j :r:i;

Par esta e na melhor forrna cle dlr'*:iío i;s colrti'aLaril-es Íirnr;rrn íJ i]í.Êsenf;e {-oritrato para
execução de obra, como abaixc se qJer,:lar";,;:

F'UNDAMENTAÇÂO LEGAL: Lei Fecleral mç t3.*hh/t99i! e Prarxr:,-so l.icirarório CONCORRÊNCIA
Ns 003/2023, oriundo do PRCICfr§St-! ,4$Mtr ISTR.&?i}BIü FJs 3164/?0?3 e seus anexos.

x.. Do oBlETo:
1.1 coNTRATA_ÇÃo DE EMPREsA []E Ef,l"{lutiriAlr.}lr t,Á}L,\ itxllc'{-IT"AR os sERVIÇos DE
REQUAI.IFICAÇAO IIA ESCOi.A IIE IhtF'Cií{§,4,4'i'ic,,i DR!. fiiJnyCIDE GLTTMARÂES,
REQUALIFICAÇÀO DA E.M.E.I.F FERNAI"]DO C{.Ili,}.io}; I] HI]FC}IIMA DA E.M.E.I.F SANTA I,[JCIA
N0 M{"INICIPIO DE SANTA IZABEI" üü PÁP"Á" nas esi:ec--jfir:âcões, uniclades, quanticlades, valol
urtitário, condições e Í'ornra conslanlr:s d* ['l'lrpt:;t:: i]t: Pr.eçcs rla COf{l"ltrATADA e 

'os 
[err.uus

fi xp ressírs no r:cl i ta ! der li ci taçã o {:$ i§{:i^i fr,H,f;}};Ctr,..+, f,J, {J [i :à /.à g? 8.



1.2. Os serviços descritos no item anterior se rão cxecutados pela C0NTRATADA em regime de
empreitada global, cujos ônus de execução, financeiro, fiscais e tributários serão de
responsabilidade, exclusiva, da CONT RATADA.
1.3.O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade
CONCORRÊNCIA Ne ooo / lozg,oRIUNDo Do pRocrsso ADMINIsTRATIVo Ne gt 64 / zozg
e também, à respectiva proposta de preços emitida pela CONTRATADA.

2. D A DO TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

21 Os recursos garantidores para a execução do oi:jeto em licitação estão previstos no
Orçamento Municipal vigente sob a seguinte rubrica:

SEGUE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA CoNFoRIvIE tEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRIAs E

^ 
tEr oRÇAMENTÁRIAANUAT DELO?,4.
uo: 04,ü1 - SECRETARIA MUhitCIpAL DE EDUCAÇÃO ISEMHI]1"
PT: 12 361 0011 1.066 - Amplia,ção e ReeslruLr-r ra.ç2iu ii;r Recle
Uo: a402 - Fundo de Man. E Des" da Hducação Básica.
PT: LZ 361 001"I2,084 - Arnpliação e Reestruturação cia Rede
N attr reza da D esp esa : 449 0 5 1 .

Valor: RÍ[ B 3 0.9 T 5,7 1,

3. DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS:
31 Os recursos financeiros para pagamento tlas despesas a serern realizadas na execução do
objeto em licitação são aqueles provenientes de: Recursos próprios do município.

4. DO VALOR DOS SERVrÇOS:
4.1.O valor dos serviços ora contratados inrpor[a ern R$ 830.975,71, [oitocentos e trinta mil
novecentos e setenta e cinco reais e setenta e um centarros).
4.2.0 valor descrito na cláusula antelior' é glolrai e final, pernritindo-se o reequilíbrio
econômico financeiro, desde que, dentro das hipótescs k:gais nos termos do disposto no art. 6S,
alÍnea "d" da Lei Federal ns 8.666193.
4.3. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesnlas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerern necessários, nos limites pennitidos pela Lei F'ederal ns 8.666/93.
4.4. O contrato poderá ser reajustadn, medianle solicitaçã<.: da CONTRATADA, quando o prazo
inicial de execução for superior a 1[um) ano, ou quando o prazo inicial for menor que 01[um)
ano, após aditivos ele ultrapassar esse tempo, desde que o atraso na execução não ocorra por
culpa da CONTRATADA.
4.4.L. Para o reajustamento de preços será utilizado o ÍruDtCE NACIONAL DE CUSTO DA
CONSTRUçÃO 1ltrtCCl, disponibilizaclo mensalmente pela Funrlação Getúlio Vargas (FGV),
devendo ser aplicado o índice posterior a L2 meses, contados a partir da apresentação da
proposta.
4.4. Caso o índice estabelecido para reajustarnento verrha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

[i í.s i câ I]d u cacicl nal.

FÍsica Educaciona["
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5. DO PAGAMENTO DOS SERVrçOS EXECUTADOS E TTQTJTDADOS:
5.2. O pagamento pela execução da ohra previslo neste cer[ame será efetuado conforme
medições emitidas pela fiscalização da obra. e Íatut,a.s devirlamente atestadas, mediante a
apresentação da documentação abaixo;
5.3. Boletim de Medição, devidamente afericlo pela Íisczrlização da SECRETARIA INTEGRADA
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANTSMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINFRA, COM
percentagem fÍsica executada obedecendo ao cronogrirn:a de entrega de obra;
5.4. A apresentação da respectiva nota fiscal acorl;lanhada do correspondente recibo.
5.5. A lavratura respectiva liquidação obra constante da nota tiscal, cujo procedimento deverá
ser formalizado por servidor da Prefeitura;
5.6. O pagamento pela execução clos serviços trlr"evisto neste certame será efetuado,
condjcionalmente, com a apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da medição
correspondente, Íirmada por servldor cla Prefeitula 14 uiricipal resporrsável por esse ato.
5.7. Aapresentação da relação nominal de todos os cnrpregados que trabalharn na execução
da obra, com as respectivas datas cle admissão, função ou cargo exercido e o valor dos
respectivos salários.
5.8. Comprovante do recolhimento das parcelas ret-erente ao iNSS, e I,'GTS dos trabalhadores
da obra;
5.9. Para o MunicÍpio efetuar o primeiro pagamento à empresa venceclora do certame deverá
trazer a matrícula CEI do INSS da referida obra que irá executar.
5.10. Tenlo de rescisão contratual com a quitação das parcelas trabalhistas, no caso de
dispensa do empregado que trabalhava na obra, ou termo de acordo firmado perante a justiça
do trabalho, onde conste expressamente a exclusãr: da PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA
IZABEL DO PARÁ;
5.11. A parcela da obra considerada def-eituosa oi,r Íiila das especificações do projeto, assim
como das normas técnicas, não será objeto de rnedição;
5.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes cla execução do cclntrato, inclusive no câso de subcontratação, quando
ficará solidariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento dessas obrigações;
A inadimplência do contratado ou do subcontratado com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transf,ere zr Preleitura Mu nicipal de Santa itzàbel do pará a
responsabilidade sobre o seu pagamento, ncm podcrá olrerar objeto do contrato ou restringir
a regularização e o Llso das obras e edificações, inclusive perante o registro cle imóveis,
consoante o disposto no §1e do art, ZL, daLeiB.666/93
5.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto não for comprovado o
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social], correspondente ao mês da
última competência vencida, bem corno a apl'esentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT vigente; acompanhando a nota fiscal/fatura devidamente atestada por
seruidor designado, conforme dispõe o art. 67 da Lei na 8.666/'L993, e suas modifÍcações, ou
enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em
virttlde de penalidade ou inadimplência contralual, sem que isso gere direito acréscimo de
qualquer natureza;
5.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) clias após a entrega da nota fiscal, a qual
deverá estar acompanhada do respec[ivo recibo.
5'15. Em casos de devolução da nota fiscai c/our rlo recibo para se produzir correções julgadas
necessárias, o praza para pagamento do docunrento clevolviclo passará a contar após à sua
reapresentação com as correções devid a mente produ z ii{as.
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5.16. Os valores pertinentes a eventuais sanções pecuniárias aplicadas à CONTRATADA serão
descontados dos pagamentos devidos à mesma.
5.17. Os valores deverão ser depositados na conta da contratada, no banco INTER - 077,
Agência nq 0001, Conta Corrente na 265564.94-8, de titularidade da CONTRATADA.

6. DAS OBRIGAçÕES E PENALIDADES:
6X A CONTRATADA é responsávei pot" todas ;is obl'igaçries sociais de proteção aos selrs
proflssionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços
contratados, incluindo despesas e deslocamento, estadia, alimentação, salários, encargos
sociais, previdenciários, comerciais e tralrer]histas, equipamento de proteção individual e
quaisquer outros que fizerem necessários ao cunrprinrento das obrigações decorrentes deste
co ntrato, isentando tota lmente a CONTRATANTE.
62. Nos [ermos do art. 86 da Lei Fedelal n" 8.66611993, fic:a estipulado o percentual de 0,50/o

fmeio por cento) sobre o valor inadimplido, a títuio de multa de mora, por dia de atraso
injustificado no fornecirnento do objeto clesca concorrência, até o limite de 1"00/o [dez por centoJ
do valor empenhado.
63.Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a conl-rat;:rla l'ic;lrá sujeita às seguintes penaliclades no.s
terrnos do art. 87 da Lei Federal n'8.666/1992:
a) Advertência, por escrito.
b) Multa de 1.0o/o (dez por cento) do valor do contrato.
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superiora 2 (doisJ anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corl a Administração Pública.
64. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela au[oridade competente,
aplicando-se o Princípio da Propot'cionaiidade, enl I'azão de circunstâncias fundamentadas em
fatos reais e comprovadog desde que fbrmuladas por cscrito e no prazo máximo de 5 (cincol
dias úteis da data em que for oficiacla a pretensão da Administração no senticlo cla aplicação da
pena.

7. DAEXECUçÃO DOS SERVrÇOS:
7.L Os serviços, objeto deste certame, serão executados conforme as especificações, exigências
e condições previstas no presente edital e em seLls auexos, especialmente, no projeto básico,
memorial descrito/especificações técnicas e planilha orçamentária.
TZDeve-se, também, observar as exigências e recomendações técnico-profissionais relativos a
eventos desta natureza.

B. DA SUB CONTRATAçÃO:
B1.Será admitida a subcontratação se previarnente apl'ovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não
constitua o escopo principal do objeto, res[rita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta
por cento) do orçamento, devendo a EMPRESA inciicacl;i pela Licitante CONTRATADA, antes do
início da realização dos serviços, apresentar docunrentação que comprove sua habilitação
jurídica, regularidade fiscal, nos termos previstos neste Edital;
8.2 É vedada a subcontratação total dos serviç<ls clesta licitação, bem como dos serviços
considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional;
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8.3 A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado
perante a Prefeitura Municipal de Santa lzabeldo Pará quanto à qualidade técnica da obra ou do
serviço prestado.
8.4. Compete à SECRETARIA INI'EGRADA DE INI.-RAESI'RU'IURA, OBRAS, URBANISMO E
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINFRA acompanhar, .supervisionar e denunciar quaisquer
irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo snbre o objeto do presente instrumento,
bem como atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e pagamento,
designando o seryidor.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO OOS SERVrÇOS:
9.1. Os seruiços ora contratados serão executados e concluídos no prazo máximo de 6 [seis)
meses, contados da data de assinatura do presente contrato.
9.2. Havendo necessidade, clesde que devidarnente jr"rslificada, o prazo de execução ora
contratado poderá ser prorrogado, observando-sc as recomendações previstas na Lei Federal
ne 8.666/1.993.

10. DA FTSCALTZAçÃO:
10.1. Compete à PREFEITLIRA MIINICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ acompanhar,
supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo
sobre o objeto do presente instrumento, bem como atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e pagamento.
10.2. Fica designada a empresa MNB AMORAS - Asse.ssoria, Consultoria, Arquitetura e
Engenharia, inscrita no CNPJ/MF no 13.464.954/0001--05, como responsável pelcr
acompanhamento da execução do contrato em questão, nos termos da disposição contida no
art. 67 da Lei ne 8.666/93 e suas al[erações.
10.3. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONl'RATADA,
10.4. Cabe ao responsável pela fiscalização o registro em relatórios de todas as ocorrências e
deflciências porventura existentes na prestação clos serviços contratados e encaminhar cópia à
C0NTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas.

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
11.1. Concluídos os seriços, a empresa cxecutora da obra comunicará à Prefeitura, afim que se
realize o respectivo Termo de Recebimento Provisório.
17.?'. O Termo de Recebimento Prcrvisório será lavrado em até quinze dias após o recebimento
da comunicação da empresa executora e subscritir por, pelo menos, três servidores da
Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra.
11.3. I.lavendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá repará-
las e/ou corrigi-las de irnediato e às suas expensas,
11.4. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, a
Prefêitura emitirá o Termo de Recebirnento Definitivo da obra, o quaideverá ser subscrito pelo
Fiscal da Obra e pelo representante da empresa executora da obra.

12. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOST
12.1. Durante doze meses após a data do recebimento definitivo dos serviços, a empresa
executora, na forma do art. 69 da Lei Federal na 8.666i1993, fica obrigada "a reparar, corrigir,
rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ohjeto do contrato
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em'se que verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
empregados" na obra e/ou serviços.
13. DAVIGÊNCIA DO CONTRATO:
13.1. A vigência do presente contrato inicia-se na darta de sua assinatura e findará em
rreses, ou seja, de 09 /02/2024 a 09/{\2/2025. Prorrogável nas condições previstas
§1e s lo da Lei 8.6661L993.

materiais

12 fdo ze)
ncr art " 57 ,

14. DArunucRçÃo:
L4.L. O presente contrato será publicado no Diário Ol'icial da União, Diário Oficial do Estado, na
forma da lei.

15" DAS PENAI.IDADES:
15.1. Pela inexecução parcial o u tc-rlal cleste r-:r)ítt-r';rLu

Sanções previstas na Lei de Licitaçõcs e Contatcrs
coNCoRnÊrucIA N. 003 1?,023"

16. DA nrscmÃo Do coNTRATo:
16.1. A rescisão deste contrato dar-se-á em qualquer dos casos de que tratam os artigcls 77 a
B0 da Lei Federal n" 8.6661L993 e nas alterações nela produzidas;
16.2.A rescisão alcança inclusive a subcontratação com a prestadora de serviço, em caso de
subcontratação, aiuda que parcial, e no que fcrr peruiitido, dos serviços objeto deste Contrato.

17.DO FORO:
t7.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa izabeldo Par'á, Estado cio Pará, para toda e qualquer
ação judicial decorrente deste instrumento.

Í.8, DAS DISPCISIÇÕES FINAIS:
L8.X-" Declaram as partes que este corltrâto ciirresponde
exclusiva do acordo entre elas celebrado.
E, por assit'Il esterern de pleno acordo, essinanl o presen[e
iguais Leor e [orrna,para todo.s os f,in:,^ de direitr-r], na pr"esenç;:r

a tudo assistiranr.

à manifestação f,inal, cornpleta e

instrumento, em 04 (quatroJ vias,
das cluas [estemu nhas abaixo, que

Santa Ízabel Co Pará, il9 de flevereirr: qJ# Zíi]I4.,

E L E [§ C Rl 5 l-l NIA DA Assir]acjo cte forrna ciir:ii:at por

cRuz ELEI\! CR|S itNA ilA {:uul
AL.t/E5:57 2493ô9253

ALbfES;S 72493ü9253 Dad';s; 2#24.ü2.*rj iü i."i'i :-3 $ri'{ii)'

S ffi Cffi H{?.qÉqfir-q M {J ru§ fl[ fl"rrâtu il]ffi E H] L}flliqll4 uJ í 5. [x Ê.i,ig [i s ili

F{"F rumffi mry H.Í ruã fl HFAL ffi h: ffi müs s,,;h{,,4.it

ÊíâÍ ru fl) {,} F-}H MAruU'T'H iU Ç14 m H ffi HsH trH V $."i} á,§Ê/ üi f?,,t Éi tr{ T'{j'
f,}A ffiffiuü,eÇÃff mÁsrflA ffi L)ffi v,,qE,$)Fà;;i:Ai;,s-,üí §"i,{rf;

PR#F f, SS g ffi ruAHS ilpÂ trfl-p q Êt,lq ff És []
i- el t: Í;;'La fu; m te

HTHru TFAHSTEftd-.à §},.8 fl H.#-fiJ,Câ.T,V iJ:;Í}

Secrelá r'i ;i ik,*nl ripe I

LSpF CONSTRUCCE, 
Assinado de forma disitat
por LSPF COI\STRUCOES

LTDA :31291 499000 LrDA:3'r zs14sso0o1 67

1 *T Dados: ZOZ4.}Z.09 I 3:31 :09
-03'00'
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